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Minuta de Contrato 

(Processo Administrativo nº..... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIÍPIO DE ... ... POR 
INTERMÉDIO DO (A) ... E 

EMPRESA .. 

O Município de Paramoti /Ce por intermédio do(a) Secretaria de «n , com sede no(a) .Rua 

Santa Ana ,Nº64 - Centro, na cidade de Paramoti /Ce inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.711.963/0001-42, neste ato 

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

doravante 

representado(a) pelo(a) 

.y inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

des!gnado CONTRATADO neste ato represemado(a} por 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº ..... € em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

sediado(a) na 

.. (nome e função no contratado), 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. — CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, T e II) 

L O objeto do presente instrumento é a Aquisição de material permanente e de consumo, destinado as 

diversas secretarias do município de Paramoti- Ce, estabelecidas no Termo de Referência. 

eeA Objeto da contratação: 

13: Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagdo; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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| 2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1 O prazo de vigéncia da contratagdo é de ....... ... contados do(a) ...... . na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92. 1 

XVYID 

1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e 

condigdes de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este 

Contrato. 

l 4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO ‘ 

4.1. Nio será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PRECO | 

5.1. O valor total da contratagio é de R 

C 

), com o percentual de desconto de _ % 

L& No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios a0 cumprimento integral do objeto da contratação. 

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve V) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

| 7. — CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

71. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e 

concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
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ES Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pa! 

financeiros do último reajuste. 

7A. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

TS Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

Th Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste seré realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X1 e XIV) 

8.1. São obrigagdes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, s suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a procuradoria geral do municipio para adogdo das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
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i{\. 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo méaximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais, caso ocorra. 

8.13. A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

‘ 9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137. 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficaré autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possivel a verificagio da regularidade fiscal, o contratado devera entregar ao setor 

responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — Y" 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.  Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133. de 

2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatrio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1. d, da Lei nº 14.133. de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranga do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitagio e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendacdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forga da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observincia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as 

determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condigdes de 

seguranga, higiene e disciplina. 
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9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para andlise e aprovagao, quaisquel 

métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

FIO. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XTII) 

10.1. Nio havera exigéncia de garantia contratual da execugao. 

[ 11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

11 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) dercausaà inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausa & inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“e” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “ ". “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. — Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
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2. até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do pl 

apresentagdo, suplementagdo ou reposi¢do da garantia. 

3. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldausulas, conforme dispde 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatéria de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

113, A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156. §7° da Lei nº 14.133. de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133. de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderé ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da com unicação enviada pela autoridade competente. 

11:5: A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c) — ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administrago Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 

2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendi 

administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverd, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagao da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133. de 2021). 

11.10.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administragio contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante. 

Fn CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) J 

ms. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12:3; O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteragio social ou a modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a 

rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1232.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizagdes e multas. 

125, A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio economico- 

financeiro, hipotese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 131, capur, da Lei n.º 

14.133. de 2021). 

i 13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) | 

l 13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos especificos consignados 

no Orgamento do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

|'14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 

. 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

ALTERAÇÕES ‘ 15. CLAUSULA DECIMA QUI 

5l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

158 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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[ 16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO \ 

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1. — Fica eleito o Foro da Justica Comum em Guaramiranga, para dirimir os litigios que decorrerem da 
execugio deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92. §1°. da Lei n 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO lll 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃODE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr. (a). — DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada ela Lei Federal 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com a pública 

cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, $ 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, 

assino a presente declaração. 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 

%% 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAGAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ sob 

nº sediada . DECLARA, sob as penas da Lei que atende as exigéncias do edital quanto & 

habilitação para os fins previstos no PREGAO ELETRONICO N.º. , bem como: 

| - Está em situagao regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo 

de Servigo - FGTS, bem como, atende às exigéncias do Contrato quanto a habilitagao juridica para os fins do PREGAO 

ELETRÔNICO N.º 

11 - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta. Pública Municipal, 

Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 

encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contrataçãoque deste procedimento possa 

decorrer. 

11l - Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução parcial ou total 

das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N .° . Ensejará na rescisão dos termos acordados, 

com a possibilidade da. , garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções 

administrativas cabiveis 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE ATENDIMENTO ARTIGO 63, 

$ lo, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

A empresa 

[ , bairro 

.«. Neste to  representada  POr ... , portador do RG 

residente e domiciliado na rua 

, DECLARA, sob 

as penalidades da lei, que: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

..., inscrito no CPF n° 

N® e , bairro ............,, cidade estado ....... 

declarar ocorréncias posteriores; sob pena de desclassificagdo, de que suas propostas economicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

Local e data 

L 
P 

(assinatura do representante legal da empresa) S\ 

\ 

À 
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ANEXO VI 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADROSOCIAL OU PROFISSIONAL 
DA LICITANTE 

Declaração Servidor (Nome da 

Empresa) , inscrita no CNPJ sob o 

n°. v sediada no(a) 

, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 

1, do artigo 70 da Lei n.°14.133/2021, que não sejam conjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais d 

a nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Local e data 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

CONSTITUIGAO FEDERAL. 

REF PREGÃO ELETRONICO N.° A empresa 

1\ SRR 

........ , inscrita no CNPJ sob o 

.., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

... e do CPF n° 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

portador(a) da Carteira de Identidade nº...... .., DECLARA, que não emprega 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. SIM ( ) OUNÃO ( ). 

Local e data 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Observaggo: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O MUNICIPIO DE PARAMOTLCE, através da Secretaria da Educação, Cultura, Esp: fe 

e Juventude, Secretaria de Saúde, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria d 
Infraestrutura e Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças neste ato 

representado por seus Secretários, Sr.(a). José Aurino Madeiro Silva, Guilherme Farias 

Braz, Edilson Santos Oliveira, Maria de Fátima Silva Mota, Fernando Jefferson 

Ribeiro Silva, nos termos do art. 53, § 3º da Lei 14.133/21 e com base no Parecer 

Favoravel, AUTORIZA ao agente de contratação, a continuidade no procedimento 

administrativo, com a divulgação do edital de licitação objetivando a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO, DESTINADO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE, sob a Modalidade: PREGÃO 
Nº 001/2024/DIV - PE, forma ELETRÔNICO, Critério de julgamento: MENOR PRECO 

. POR ITEM, e Modo de disputa: ABERTO. 

DA PUBLICIDADE: Determino a divulgação do edital na forma prevista no art. 54 da Lei 

14.133/21, nos seguintes meios: 

1. *Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

2. Diário Oficial do Estado (DOE) Ceará; 

3. Jornal diário de grande circulação - O POVO; 

4. Diário Oficial da União — DOU; 
5. Sitio eletrônico oficial: htips://paramoti.ce.gov.br 

Paramoti — Ce, 08 de Maio de 2024. 

MN ÚÍ% B M eelx 
Marjia de Fátima Sllva ota Guilherme Farias Braz 

. Secretária de istração, Plane] ento e Finangas Secretario de Desenvolvimento Social 

B - R | SRS 
Férnando Jefferson Ribeifo Nascimento Edilson Santos Oliveira 

Secretario de Saúde Secretario de Infraestrutura 

,‘éy Ú //Zu/uw - Ç—QU 2 
Jod¢Autino Madeiro Silva 

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Juventude 
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